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AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO GLOBAL

 

Autorizo emissão de nota de empenho em favor da empresa MARCOS A.
ARRUDA DE FIGUEIREDO -  ME, CNPJ: 09.491.099/0001-46 , cujo objeto é a aquisição de
material de expediente para o Ministério Público do Estado do Piauí . (ARP Nº 04/2023, P.E. Nº
05/2023, LOTES 1 e 3), no valor de  R$ 16.892,45 (Dezesseis mil, oitocentos e noventa e dois reais e
quarenta e cinco centavos), conforme dados abaixo:

 

1. EMPRESA/CONTRATADO(A)

1.1. Nome: MARCOS A. ARRUDA DE FIGUEIREDO - ME 2. Código:

1.3. Data da proposta: 10/04/2023 1.4. Conta Corrente- 6.450-5;
Agência:  4353 1.5. Banco: SICOOB

1.6. Endereço: Rua Coelho de Resende, 2237 – Bairro Marques, CEP: 64.002-470

1.7. Cidade: Teresina/PI 1.8. C.N.P.J./C.P.F: 09.491.099/0001-46

1.9. Inscrição Estadual/Municipal:

2. DADOS DA DESPESA

2.1. Unidade Orçamentária: 25101

2.2. Projeto/At ividade: 2000
2. Elemento de Despesa:3.3.90.30

           
2.4. FR: 500

2.5. Valor: R$ 16.892,45 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e
cinco centavos).

2.8. Contrato nº: COM
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2.6. N.º de Parcelas: - 2.7. Vencimento: 2.8. Contrato nº: COM
CONTRATO

2.10. Processo Administrat ivo n.º
19.21.0428.0029491/2023-84

2.10. Modalidade Licitação: ARP Nº 04/2023-
P.E. Nº 05/2023 (LOTES 1 e 3).

2.12. Processo Dispensa 2.12. Processo de Inexigibilidade n.º:

3. DETALHAMENTO

3.2. Item 3.3. Especif icação
3.4. P.
unitário

3.5 quant idade 3.6. P. Total

1

Aquisição de
material de
expediente (ARP
Nº 04/2023-P.E.
Nº 05/2023
(LOTES 1 e 3),
conforme
memória de
cálculo(0593389).

 

 

- - R$  16.892,45

VALOR TOTAL LOTE 1 + LOTE 3:R$ 16.892,45 (dezesseis mil, oitocentos
e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos) R$ 16.892,45

 

Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado do Piauí
Dr. Hugo de Sousa Cardoso 

 Subprocurador de Justiça Institucional

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE SOUSA CARDOSO,
Subprocurador(a) de Justiça Institucional, em 17/10/2023, às 14:35, conforme art. 1º , III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0596168 e o código CRC 6F0AE9C4 .

19.21.0428.0029491/2023-84 0596168v3
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CONTRATO - CONTRATO Nº 53/2023/PGJ

 
CONTRATO Nº 53/2023 PGJ

 
 

CONTRATO Nº 53/2023/PGJ QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, E A EMPRESA MARCOS ALBERTO
ARRUDA DE FIGUEIREDO -  ME. PROCEDIMENTO
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
Nº 19.21.0428.0029491/2023-84-SEI.

 
 
CONTRATANTE: O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da
Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, Centro, Teresina-PI,
inscrito no CNPJ: 05.805.924/0001-89, representado neste ato pelo Subprocurador de Justiça
Institucional, Dr. Hugo de Sousa Cardoso, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 12, V, da
Lei Complementar Estadual Nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e art. 1°, IX, do Ato PGJ-PI Nº
1079/2021. 
 
CONTRATADO: MARCOS ALBERTO ARRUDA DE FIGUEIREDO - ME, inscrita no CNPJ (MF)
sob o nº 09.491.099/0001-46 estabelecido na  Rua Coelho de Resende, nº 2237 - Bairro Marques,
Teresina-PI, CEP nº 64.002-470, representado pelo Sr. Marcos Alberto Arruda de Figueiredo,
portador do CPF (MF) nº ***.022.743-** de acordo com a representação legal que lhe é outorgada
por instrumento contratual da empresa. 
 
Os CONTRATANTES  têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento, instruído
no Procedimento de Gestão Administrativa nº 19.21.0428.0029491/2023-84 -SEI, no Pregão
Eletrônico n.º 05/2023(Ata de Registro de Preços nº 04/2023), obedecendo ao disposto na Lei nº
10.520/02, nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 11.346/04, considerando o teor da proposta de preços
apresentada pela contratada e mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de contrato é a aquisição de material de expediente para o Ministério
Público do Estado do Piauí, conforme especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do
Edital, e anexo deste Contrato.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1. A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 2501
Função: 03
Programa: 13
Atividade: 2000 
Fonte do Tesouro: 500 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30
Nota de Empenho: 2023NE00998

 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DO CONTRATO 
3.1.O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 16.892,45 (Dezesseis mil e oitocentos e noventa e
dois reais e quarenta e cinco centavos).
3.1.1. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua
assinatura e encerramento na mesma data do ano seguinte ao da assinatura, tendo eficácia após a
publicação do extrato do ato no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, nos termos do art. 61, parágrafo
único da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  
5.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Procuradoria-Geral de Justiça, Divisão de Material
de Consumo, localizada na rua Lindolfo Monteiro, 911, centro, CEP: 64049-440, bairro Fátima,
Teresina - PI, no horário das 8:00h às 15:00h. 
5.2. Para cada solicitação, o prazo de entrega do objeto será de no máximo 15 (quinze) dias úteis,
contados da entrega da Ordem de fornecimento e/ou requisição da Divisão de Material de Consumo
(almoxarifado), considerando o disposto no item 3.4. 
5.3. A ordem de fornecimento ou contrato, também poderão estabelecer uma programação de entrega
parcelada do objeto, considerando o disposto no item 3.4. 
5.4. Após a comunicação ao fornecedor sobre a assinatura do contrato o mesmo terá que assinar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
5.5. A cópia da ordem de fornecimento, do contrato e da nota de empenho também poderão ser
enviadas para o e-mail do fornecedor ou seu representante indicado no certame. 
5.6. Para a ocorrência do item 4.5, o fornecedor deverá assinar via SEI (Sistema de Eletrônico de
Informações) do MPPI, ou o que for disponibilizado. 
5.7. As Ordens de fornecimento e requisições de entrega, contendo os respectivos materiais e
quantidades para entrega, serão enviadas pelo fiscal do contrato ou servidores lotados na
Coordenadoria de Apoio Administrativo e suas Divisões. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO 
6.1. Observado o prazo de entrega e obrigações, o fornecedor fará a entrega do produto no local,
oportunidade em que receberá documento ou atesto na própria Nota Fiscal, declarando a entrega que,
nos termos da Lei 8.666/93, artigo 73, será considerado título de recebimento provisório. 
6.2. Imediatamente após o recebimento do objeto em caráter definitivo, que deverá ser efetuado no
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, com a conferência física,
quantitativa e qualitativa dos objetos conforme nota de empenho e nota fiscal, o órgão recebedor
adotará as providências para pagamento. 
6.3. O aceite/aprovação do material pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do
contratado por vícios de qualidade ou disparidades com as especificações, verificadas
posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no artigo 69 da Lei nº
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA GARANTIA DO MATERIAL 
7.1. O prazo de validade e garantia dos materiais, contra defeitos de fabricação e/ou vícios (quando
não especificado nas tabelas dos lotes 1 a 5), deverá ser de, NO MÍNIMO, 06 (seis) meses a partir da
entrega no almoxarifado do MPPI. 
7.2. Durante o período de garantia, a adjudicatária, independentemente de ser ou não fabricante do
objeto, obriga-se a substituir ou reparar o objeto que apresentar indícios de irregularidades, defeitos ou
incorreções resultantes da fabricação no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da
comunicação escrita da autoridade competente, sem acarretar ônus para a Contratante. 
7.3. A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado pelo
servidor ou equipe responsável pelo recebimento, sem qualquer ônus da Contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA– DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços e  Contrato no prazo previsto pelo  Edital. 
8.1.2. Entregar o material dentro das especificações contidas neste Termo de Referência, e havendo
indícios de irregularidades, ou ainda, nos casos em que o material entregue apresente características
diferentes das contidas no Termo, o material fornecido deverá ser substituído, pelo Fornecedor, no
prazo máximo de 10  (dez) dias úteis a contar da notificação escrita por parte do MP-PI. 
8.1.3. Fornecer produtos novos, rigorosamente em conformidade com todas as especificações
estipuladas, e com validade e garantia mínima legal, contados a partir da entrega ao almoxarifado do
MPPI. 
8.1.4. Garantir a qualidade dos produtos entregues independentemente da garantia ofertada pelo
fabricante. 
8.1.5. Entregar os materiais acompanhados das respectivas notas fiscais constando detalhadamente as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, conforme Termo de Referência. 
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8.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega e por fatos de que resultem as destruições
ou danificações dos bens. 
8.1.7. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, observando o disposto nos
parágrafos 1º, 2º e 3º, do Artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
8.1.8. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições exigidas para
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao MPE/PI a superveniência de
fato impeditivo da manutenção dessas condições. 
8.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como
pelos impostos, taxas, seguros e valor do frete, dentre outros encargos resultantes da execução do
contrato. 
8.1.10. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento
dos materiais. 
8.1.11. Informar à Administração, por escrito, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou
indiretamente, na regularidade do ajuste. 
8.1.12. Comunicar à Administração, por escrito, no prazo máximo de 48 (Quarenta e oito) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação. 
8.1.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo de imediato
as reclamações a respeito da qualidade dos produtos. 
8.1.14. Observar rigorosamente as especificações, normas e instruções da Ordem de Fornecimento e
da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.1.15. Entregar, nos prazos estabelecidos, documentos e informações que estejam definidos ou que
vierem a ser solicitados pela Contratante. 
8.1.16. Assumir inteira responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a
terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes dos objetos fornecidos. 
8.1.17. Veda-se ao Contratado: 
8.1.17.1. Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia e
expressa autorização do contratante. 
8.1.17.2. Veicular publicidade acerca do objeto avençado, salvo prévia autorização do Contratante. 
8.1.17.3. A subcontratação para execução do objeto contratado. 
8.1.17.4. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do MPE/PI durante o período de
fornecimento. 
  
8.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.2.1. Efetuar o registro do licitante vencedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços. 
8.2.2. Emitir a respectiva Nota de Empenho e a Ordem de Fornecimento para correta contratação do
fornecedor registrado. 
8.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, pertinentes ao objeto,
para a fiel execução do avençado. 
8.2.4. Efetuar o recebimento do material, verificando se está em conformidade com o solicitado,
incluindo-se inspeção em travas, lacres, selos e outros elementos que garantam a
inviolabilidade/integralidade dos produtos. 
8.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as especificações do Termo. 
8.2.6. Comunicar imediatamente ao Fornecedor quando da inspeção do material, qualquer irregularidade
verificada. 
8.2.7. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
8.2.8. Efetuar o pagamento devido, nos termos do edital, quando os objetos fornecidos estiverem em
plena conformidade com as especificações deste Termo de Referência. 
8.2.9. Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, sejam
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA NONA– DAS VEDAÇÕES  
9.1. É vedado à CONTRATADA: 
9.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
9.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO  
11.1. O pagamento a favor do licitante vencedor será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, após o
recebimento definitivo e aceitação dos objetos, mediante a apresentação da respectivanota
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fiscal/faturadevidamente atestada pelo setor competente, observada a ordem cronológica estabelecida
no artigo 5º da Lei nº 8.666/93. Para os fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das
certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, à previdência, ao trabalho, situação fiscal tributária
federal, certidão negativa de tributos estaduais e municipais, mantendo-se as mesmas condições de
habilitação do certame, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à
data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 
11.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
11.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros de mora de
6% (seis por cento) ao ano, aplicadospro rata dieda data do vencimento até o efetivo pagamento,
desde que solicitado pela Empresa. 
11.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e o efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso. 
11.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira. 
11.6. A Procuradoria-Geral de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
11.7. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pela contratada cuja
ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da lei, será debitado do valor devido ao
MP/PI, referente aos serviços prestados, os valores relativos aos tributos e contribuições sociais. 
11.8. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o fornecedor tiver a receber,
importâncias que lhe sejam devidas, por força da aplicação das multas previstas no edital. 
11.9. O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o mesmo que estiver
registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente, independentemente da favorecida ser
matriz, filial, sucursal ou agência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o
Estado do Piauí e será descredenciada do Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e
Serviços para a Administração Direta e Indireta do Estado do Piauí (CADUF), pelo prazo de até 5
(cinco) anos, a CONTRATADA que: 
12.1.1. Apresentar documentação falsa. 
12.1.2. Fraudar a execução do contrato e/ou ARP. 
12.1.3. Comportar-se de modo inidôneo. 
12.1.4. Cometer fraude fiscal; ou 
12.1.5. Fizer declaração falsa. 
12.1.6. Não retirar a nota de empenho, não assinar a ata de registro de preços ou o Contrato, nos prazos
estabelecidos. 
12.1.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame. 
12.1.8. Não mantiver a proposta. 
12.2. Para os fins do item 12.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92,
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. Também será considerado
comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
12.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei
nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato e ou ARP ou
de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada,
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “12.5”, “12.7”, “12.8” e “12.10” abaixo,
com as seguintes penalidades: 
12.3.1. Advertência; 
12.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Ministério Público do Estado do Piauí (MP-PI), por prazo não superior a 2 (dois)
anos. 
12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior; ou 
12.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº
10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
12.4. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante. 
12.5. As multas serão aplicadas nas seguintes gradações: 
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12.5.1. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 
12.5.2. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto. 
12.6. No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
12.7. Considera-se inexecução total, entre outros, o atraso injustificado no prazo de entrega/prestação
superior a 15 (quinze) dias. 
12.8. O descumprimento de obrigações contratuais acessórias, a exemplo da garantia do objeto,
sujeitará a CONTRATADA à multa de até 3% (três por cento) do valor empenhado. 
12.9. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser aplicadas juntamente às
multas por inexecução parcial ou total do objeto, às multas por descumprimento de obrigação contratual
e às multas por descumprimento das obrigações acessórias. 
12.10. O valor da multa e/ou dos prejuízos causados à Contratante poderão ser descontados das notas
fiscais/faturas devidas à CONTRATADA ou da garantia eventualmente prestada, até decisão final do
processo administrativo. 
12.10.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
12.10.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
12.11. Em caráter excepcional, como medida de cautela, o Contratante poderá reter o valor presumido
da multa, antes da instauração do procedimento administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO REAJUSTE   
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas. 
13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou outro índice que venha a substitui-lo exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste. 
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer. 
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor. 
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO  
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
14.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 
15.1. Os débitos da CONTRATADA para com o MP/PI, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA FISCALIZAÇÃO  
16.1. A execução das obrigações dispostas neste termo de referência será fiscalizada pelo Chefe da
Divisão de Material de Consumo do MP-PI ou por servidor designado pelo Procurador-Geral de
Justiça, com autoridade para exercer, como representante da Administração deste Órgão, toda e
qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 
16.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS – LEI Nº 13.709/2018  
17.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
17.2. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
17.3. A Contratada fica obrigada a comunicar ao MPPI, em até 24 (vinte e quatro) horas do
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.  
17.4. A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de
Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder
Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
17.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES  
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. 
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
18.4. Em razão das situações econômica e social surgidas com a Pandemia do Coronavírus (COVID-
19), e do risco da ocorrência de outras situações estranhas à vontade das partes, ou imprevisíveis, que
gerem reflexos no orçamento estadual, a Contratante poderá adotar medidas para o reequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, visando ao contingenciamento de gastos, sem prejuízo de outras
previstas em lei:  
a) alteração das cláusulas econômico-financeira e monetária com a concordância do contratado (art. 58,
§ 1°, da Lei n° 8.666/93);  
b) redução do objeto contratual (art. 65, I, "b", da Lei n° 8.666/93);  
c) revisão (art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. Fica eleito o foro de Teresina-PI, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente Contrato. 
 

 
 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Dr. Hugo de Sousa Cardoso

Subprocurador de Justiça Institucional
 
 
 

MARCOS A.ARRUDA DE FIGUEIREDO - ME
Representante: Marcos Alberto Arruda de Figueiredo,

CPF (MF) nº ***.022.743-**
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ANEXO I 

EMPRESA VENCEDORA: MARCOS A. ARRUDA DE FIGUEIREDO -  ME, CNPJ: 09.491.099/0001-46
ENDEREÇO: Rua Coelho de Resende, 2237 – Bairro Marques, CEP: 64.002-470

REPRESENTANTE: MARCOS ALBERTO ARRUDA DE FIGUEIREDO, CPF: ***.022.743-**
FONE: 86 99919-6721

E-MAIL: uniclass.pi@hotmail.com

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO DO
OBJETO MARCA MEDIDA QTDE.

REGISTRADA
VALOR

UNITÁRIO

1ª AQUISIÇÃO
VALOR
TOTAL19.21.0428.0029491/2023-

84

1 

Alfinete colorido para
mapa, tipo redondo,

embalagem/caixa com
50 unidades. 

JOCAR Caixa 45 R$ 3,58 5 R$ 17,90

2 

Alfinete de Segurança
- Material: Aço

Niquelado, Tamanho:
22mm, Cor: Dourada.

Caixa com 100
unidades. 

JOCAR Caixa 45 R$ 6,50 5 R$ 32,50

3 

Almofada carimbo,
material caixa:

plástico, material
almofada: esponja

absorvente revestida
de tecido, cor: preta,

tipo: entintada,
comprimento: 12 cm,

largura: 9 cm. 

RADEX Unidade 90 R$ 5,50 15 R$ 82,50

4 

Apagador quadro
branco, material base:
feltro, material corpo:

acrílico,
comprimento: 17 cm,
largura: 5 cm, altura:

10 cm, características
adicionais: estojo

com compartimento
para 2 pincéis. 

RADEX Unidade 1.080 R$ 6,80 50 R$ 340,00

5 

Apontador Lápis -
Material: Plástico,

Tipo: Escolar,
Tamanho: Pequeno,
Quantidade Furos: 1,

Características
Adicionais: Sem

Depósito, Caixa com
24 unidades. 

CIS Caixa 18 R$ 19,00 5 R$ 95,00

6 

Bloco marcador de
página 45 x 12 mm.

com 5 cores
transparente.

Reposicionáveis.
Não danificam e nem
deixam restos de cola

nas páginas. Fácil
aplicação e alta

durabilidade. Bloco
com 25 folhas.

Pacote contendo 5
blocos. 

NOTEFIX Pacote 180 R$ 8,90 50 R$ 445,00

Bloco recado,
material: papel, cor:
amarela, largura: 38

mm, comprimento: 51
mm, características
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7 mm, características
adicionais:

autoadesivo,
removível, post-it,
quantidades folhas:

100 un. 

NOTEFIX Bloco 1.800 R$ 2,80 300 R$ 840,00

8 

Bloco recado,
material: papel, cor:
variadas, largura: 76

mm, comprimento: 76
mm, características

adicionais:
autoadesivo, post it,
quantidades folhas:

100 un. 

NOTEFIX Bloco 900 R$ 4,40 200 R$ 880,00

9 

Borracha escolar
macia e suave,
aplicável sobre

diversos tipos de
superfície e para

qualquer graduação
de grafite. Apaga
lápis e lapiseira,

produto sem
embalagem: 3,3 x 2,3

x 0,08 cm.10/15gr.
Record 40. Borracha

natural, borracha
sintética, carga

mineral, agente de
vulcanização,

pigmento e óleo
(caixa com 40

unidades). 

CIS Caixa 90 R$ 20,00 5 R$ 100,00

12 

Caixa
Correspondência -

Caixa
Correspondência

Material: Polietileno,
Altura: 50 Mm,

Comprimento: 370
Mm, Cor: Incolor,

Tipo: Tripla, Largura:
260 Mm,

Características
Adicionais: Com

Inclinação Entre As
Bandejas. Fabricação

dello ou similar de
igual ou superior
qualidade, com
certificado do

immetro. 

DELLO Unidade 90 R$ 55,00 4 R$ 220,00

13 

Caixa
correspondência com

duas bandejas no
tamanho ofício –

horizontal –
articulável injetada em

poliestireno –
cristal/incolor –

dimensões
comprimento 370

mm, largura 255 mm,
altura 210 mm –

fabricação dello ou
similar de igual ou

superior qualidade - //
com certificado do
immetro – validade
mínima de 12(doze)
meses contados a
partir da data de

entrega. 

DELLO Unidade 90 R$ 53,00 4 R$ 212,00

Caneta esferográfica
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14 

material: plástico
cristal, características

adicionais: corpo
sextavado, material
ponta: metálica com

esfera de tungstênio,
tipo escrita: média,

cor tinta: azul. Marca
de referência: bic.

Caixa com 50
unidades. 

COMPACTOR Caixa 180 R$ 35,50 20 R$ 710,00

15 

Caneta esferográfica,
material: acrílico

transparente, material
ponta: esfera de
tungstênio, tipo

escrita: fina, cor tinta:
preta, características

adicionais: corpo
sextavado e tampa
ventilada. Marca de

referência: bic. Caixa
com 50 unidades. 

COMPACTOR Caixa 72 R$ 30,50 10 R$ 305,00

16 

Caneta esferográfica,
material: plástico,

material ponta:
plástico com esfera
de tungstênio, tipo
escrita: grossa, cor

tinta: vermelha. Marca
de referência: bic.

Caixa com 50
unidades. 

COMPACTOR Caixa 45 R$ 28,00 5 R$ 140,00

17 

Caneta Marcador
Permanente para

Cd/Retroprojetor,
ponta 2.0mm. Marca
de referência: Pilot

ou de mesma
qualidade ou superior.

Cor: preta. 

RADEX Unidade 162 R$ 6,50 10 R$ 65,00

18 

Caneta Marca-Texto
Material: Plástico,
Cor: Verde, Tipo
Ponta: Chanfrada,

Características
Adicionais: Traço 2,5

A 5 Mm,
Transparente. Caixa
com 12 unidades. 

CIS Caixa 180 R$ 16,50 50 R$ 825,00

19 

Caneta Marca-Texto
Material: Plástico,

Tipo Ponta:
Chanfrada, Cor:

Fluorescente
Amarela, Tipo: Base
Água, Características
Adicionais: Secagem
Rápida. Caixa com 12

unidades 

CIS Caixa 180 R$ 13,50 40 R$ 540,00

20 

Cola Branca Em
Bastão Com 10G,

Não Tóxica, Lavável,
Incolor, Colagem
Rápida. Ideal Para

Colar Papel,
Cartolina E Similares. 

KOALA Unidade 270 R$ 5,00 40 R$ 200,00

Cola Composição:
Base Água, Cor:

Branca, Aplicação:
Papel, Couro E

Tecido,
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21 Características
Adicionais: Lavável E

Atóxica, Tipo:
Líquido,

Apresentação:
Embalagem 100 G 

KOALA Unidade 270 R$ 5,00 40 R$ 200,00

22 

Corretivo Liquido,
Material A Base

D'água, Secagem
Rápida, Atóxico,
Sem Odor, 18ml 

MERCUR Unidade 270 R$ 1,85 30 R$ 55,50

25 

Fita Adesiva -
Material:

Polipropileno
Transparente,

Aplicação: Multiuso,
Comprimento: 50 M,
Cor: Incolor, Tipo:
Monoface, Largura:

50 Mm, 

ADERE Rolo 270 R$ 4,50 30 R$ 135,00

26 

Fita Adesiva Durex
Transparente 12Mm X

40M, Com Boa
Adesão E

Resistência. 

ADERE Rolo 360 R$ 1,50 60 R$ 90,00

27 

Fita Adesiva Material:
Crepe, Tipo:

Gomada, Largura: 45
Mm, Comprimento:
50 M, Cor: Marrom 

ADERE Rolo 450 R$ 7,60 60 R$ 456,00

29 

Fita Adesiva Material:
Polipropileno,

Aplicação:
Empacotamento Em
Geral, Comprimento:
50 M, Cor: Marrom,

Largura: 50 Mm 

ADERE Rolo 450 R$ 5,50 60 R$ 330,00

30 

Lápis preto, material
corpo: madeira,
dureza carga: 2,
formato corpo:

sextavado, material
carga: grafite preto
nº2. Caixa com 144

unidades. 

PIRILAMPO Caixa 18 R$ 45,00 5 R$ 225,00

31 

Pincel atômico
permanente, cor

preta, corpo
composto por resina
termoplástica, ponta
de feltro chanfrado

que permite dois
traços: fino e grosso

caixa com 12
unidades. Marcas de

Referência:
Compactor, Pilot ou

Bic. 

RADEX Caixa 45 R$ 35,50 4 R$ 142,00

32 

Pincel atômico
permanente, cor
vermelha, corpo

composto por resina
termoplástica, ponta
de feltro chanfrado

que permite dois
traços: fino e grosso

caixa com 12
unidades. Marcas de

Referência:
Compactor, Pilot ou

Bic. 

RADEX Caixa 45 R$ 41,60 4 R$ 166,40
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33 

Pincel marcador
permanente cd,

material: plástico, cor
tinta: azul,

características
adicionais: tinta à base

de álcool, ponta
chanfrada. Caixa com
12 unidades. Marcas

de Referência:
Compactor, Pilot ou

Bic. 

RADEX Caixa 45 R$ 44,85 4 R$ 179,40

34 

Pincel quadro branco,
magnético, material:
plástico reciclado,

material ponta: feltro,
tipo carga:

descartável, cor: azul,
características

adicionais: cilíndrico.
Caixa com 12

unidades. Marcas de
Referência:

Compactor, Pilot ou
Bic. 

RADEX Caixa 45 R$ 49,50 10 R$ 495,00

35 

Pincel quadro branco,
magnético, material:
plástico reciclado,

material ponta: feltro,
tipo carga:

descartável, cor:
preta, características
adicionais: cilíndrico.

Caixa com 12
unidades. Marcas de

Referência:
Compactor, Pilot ou

Bic. 

RADEX Caixa 45 R$ 33,50 5 R$ 167,50

36 

Pincel quadro branco,
magnético, material:
plástico reciclado,

material ponta: feltro,
tipo carga:

descartável, cor:
vermelha,

características
adicionais: cilíndrico.

Caixa com 12
unidades. Marcas de

Referência:
Compactor, Pilot ou

Bic. 

RADEX Caixa 45 R$ 40,80 5 R$ 204,00

37 

Régua Escritório
Material: Plástico,

Comprimento: 30 Cm,
Cor: Incolor,

Características
Adicionais: 2,6 Cm

De Largura,
Graduação:

Centímetro/Milímetro,
Tipo Material:

Flexível 

WALEU Unidade 90 R$ 3,45 30 R$ 103,50

39 

Tinta para carimbo
aspecto físico:

líquido, componentes:
base d'água, corante,
solventes e aditivos,

cor: preta. Frasco
com 40ml. 

RADEX Unidade 90 R$ 4,50 15 R$ 67,50

VALOR TOTAL LOET 1: R$ 9.066,70 (Nove mil, sessenta e seis reais e setenta centavos) R$ 9.066,70

LOTE 3

Contrato CONTRATO Nº 53/2023/PGJ (0599417)         SEI 19.21.0428.0029491/2023-84 / pg. 13



ITEM DESCRIÇÃO DO
OBJETO MARCA MEDIDA QTDE.

REGISTRADA
VALOR

UNITÁRIO

1ª AQUISIÇÃO
VALOR
TOTAL19.21.0428.0029491/2023-

84

1 

Grampeador
Tratamento

Superficial: Pintado,
Material: Metal, Tipo:

Mesa, Capacidade:
100 Fl, Tamanho

Grampo: 23/6, 23/8,
23/10, E 23/13. 

JOCAR Unidade 45 R$ 75,00 5 R$ 375,00

2 

Grampeador, De
Mesa, Estrutura
Metálica, Base

Plástica, Medindo
(13X3x5) Cm, Na

Cor Preta, Grampo
26/6, Com

Capacidade Mínima
Para Grampear 25

Folhas Papel
75G/M2 

JOCAR Unidade 270 R$ 9,50 50 R$ 475,00

3 

Grampo cobreado p/
grampeador, tamanho

26 x 6, caixa com
1000 unidades. 

ACC Caixa 180 R$ 3,25 50 R$ 162,50

4 

Grampo p/
Grampeador Material:

Metal, Tratamento
Superficial:

Galvanizado,
Tamanho: 23/13.

Caixa com 1.000
unidades. 

ACC Caixa 90 R$ 15,00 15 R$ 225,00

6 

Clipes em aço e
pintura epóxi nº 8/0
acondicionado em

caixa com 50
unidades,

galvanizado. 

ACC Caixa 90 R$ 3,65 25 R$ 91,25

7 

Clipes nº 4/0.
Galvanizado. Material:
Metal. caixa com 50

unidades 

ACC Caixa 90 R$ 3,75 35 R$ 131,25

8 

Clipe Tratamento:
Galvanizado,

Aplicação: Fixar
Papéis E Similares,

Tamanho: 2/0,
Material: Arame De
Aço, Caixa com 50

unidades. 

ACC Caixa 90 R$ 3,25 25 R$ 81,25

9 

Extrator Grampo
Material: Aço

Galvanizado, Tipo:
Espátula,

Comprimento: 150
Mm, Largura: 15 Mm 

CIS Unidade 90 R$ 3,85 20 R$ 77,00

12 

Tesoura tamanho
21cm, material: aço
inoxidável, material
cabo: polietileno,

comprimento: 21 cm. 

JOCAR Unidade 180 R$ 12,50 40 R$ 500,00

Estilete estreito,
corpo plástico, trava
automática, lâmina 9
mm de aço-carbono,

extensível interna.
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13 Aplicação: Escritório,
Comprimento: 135

Mm, Espessura: 0,50
Mm, Largura: 9 Mm,
Comprimento Lâmina:

85 Mm 

CIS Unidade 90 R$ 1,75 40 R$ 70,00

14 

Organizador De
Mesa,

Confeccionado Em
Acrílico Fumê,

Dotado De Um Porta
Lápis/Canetas, Um
Porta-Clips E Um
Porta-Lembretes,

Fixados Sobre Uma
Base Retangular

Única De No Mínimo
22Cm X 6Cm. 

DELLO Unidade 90 R$ 16,50 15 R$ 247,50

17 

Papel Fotográfico
Com Gramatura

180G/M2, Tamanho
A4, Medindo

210X297mm, Pacote
Com 50 Folhas. 

REPORT Pacote 135 R$ 30,00 20 R$ 600,00

18 

Papel Para Impressão
Formatado - Tipo:

Couchê, Tamanho (C
X L): 297 X 210 Mm,
Gramatura: 180 G/M2,
Cor: Branco, Pacote

com 100 folhas. 

REPORT Pacote 135 R$ 32,00 20 R$ 640,00

20 

Envelope De
Papelaria, Em Papel

Kraft, Pesando
80G/M2, Tipo Saco,
Sem Impressao De
Rpc Do Correio,

Medindo (200X280)
Mm (Larg X Alt),
Com Aba, Na Cor

Ouro. Caixa com 100
unidades. 

SCRYTI Caixa 90 R$ 24,50 20 R$ 490,00

21 

Envelope De
Papelaria; Em Papel
Kraft; Pesando 75 A
80 G/M2; Tipo Saco;

Sem Impressão;
Medindo (240X340)

Mm (Larg. X Alt.);
Com Aba; Na Cor
Ouro. Embalagem

Com 100 Unidades. 

SCRYTI Caixa 90 R$ 32,00 20 R$ 640,00

22 

Envelope Ofício, 63
G/M2, 114X229mm,

Caixa Com 1000
Unidades, sem CEP,

Na Cor Ouro. 

SCRYTI Caixa 45 R$ 118,00 15 R$ 1.770,00

23 

Envelope ouro, tipo
saco, em papel kraft
ouro, gramatura 80

g/m², tamanho 310 x
410 mm, sem cep,
caixa com 100 un. 

SCRYTI Caixa 45 R$ 50,00 15 R$ 750,00

29 

Perfurador papel -
Perfurador papel,

material: metal, tipo:
mesa, capacidade
perfuração: 30 fl,

funcionamento:
manual,

características

JOCAR Unidade 180 R$ 25,00 20 R$ 500,00
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adicionais: com
marginador e

aparador, quantidade
furos: 2 un 

VALOR TOTAL LOTE 3: R$ 7.825,75 (Sete mil, oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos) R$ 7.825,75

 
VALOR TOTAL LOTE 1+3: R$ 16.892,45 (Dezesseis mil, oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos)

 
R$ 16.892,45

 
 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Dr. Hugo de Sousa Cardoso

Subprocurador de Justiça Institucional
 
 

MARCOS A.ARRUDA DE FIGUEIREDO - ME
Representante: Marcos Alberto Arruda de Figueiredo,

CPF (MF) nº ***.022.743-**

 
 
 
 
 
Apêndice I – ORDEM DE FORNECIMENTO 
 
Assunto: Aquisição de material permanente, conforme especificações contidas no item “D” do Termo
de Referência (Anexo I). 
 
NOTA DE EMPENHO:_________________ 
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 04/2023 
 
Solicitamos à empresa_____________________ que forneça os objetos abaixo especificados. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

- - - 

 
Valor Total do Fornecimento: R$____________(_______) 
Local de Entrega: 
 
Teresina, _______/_______/________ 
 
 
 
__________________________________________Fiscal do Contrato 
 

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE SOUSA CARDOSO,
Subprocurador(a) de Justiça Institucional, em 24/10/2023, às 11:28, conforme art. 1º , III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALBERTO ARRUDA DE
FIGUEIREDO, Usuário Externo, em 24/10/2023, às 19:31, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0599417 e o código CRC EC9BB8CD.
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CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 4326/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, considerando o despacho contido
no Procedimento de Gestão Administrativo - PGEA/SEI nº 19.21.0429.0033550/2023-86,
R E S O L V E
REVOGAR a designação do Promotor de Justiça MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA para participar do Congresso Nacional do Tribunal do
Júri, em Belo Horizonte-MG, com início em 04/10/2023 às 18hs e término em 06/10/2023 às 18hs, contida na Portaria PGJ/PI nº 3351/2023, com
efeitos retroativos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de outubro de 2023.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 4327/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, considerando o Despacho
contido nos autos do Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº 19.21.0105.0035690/2023-31,
AUTORIZAR, com efeitos retroativos, a Promotora de Justiça ITANIELI ROTONDO SÁ, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Picos, a exercer
suas atividades funcionais em regime de teletrabalho entre os dias 24 e 27 de outubro de 2023, conforme preceitua o Art. 10 do Ato PGJ/PI n°
1.213/2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de outubro de 2023.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 4328/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, em conformidade com o Ato PGJ/PI nº 1232/2022, alterado pelo Ato PGJ nº 1281/2023;
CONSIDERANDO o despacho contido no Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA/SEI nº 19.21.0138.0035269/2023-39,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ, titular da Promotoria de Justiça de Água Branca, para atuar nos autos do
Processo nº 0000470-17.2012.8.18.0072, de atribuição da Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí, em razão de suspeição do Promotor de
Justiça titular.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de outubro de 2023.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 4329/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, em conformidade com o Ato PGJ/PI nº 1232/2022;
CONSIDERANDO o despacho contido nos autos do Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº 19.21.0115.0034326/2023-43,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça NAYANA DA PAZ PORTELA VELOSO para atuar na Sessão de Julgamento do Tribunal do Júri do processo
nº 0000031-45.2003.8.18.0064, de atribuição da Comarca de Paulistana, no dia 22 de novembro de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de outubro de 2023.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 4330/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, considerando a solicitação
contida no Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA/SEI nº 19.21.0428.0029483/2023-09,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor FELIPE ARLLEM REZENDE, matrícula nº 20026, para fiscalizar a execução do contrato firmado entre a Procuradoria
Geral de Justiça, CNPJ:05.805.924/0001-89, e a empresa MARCOS ALBERTO ARRUDA DE FIGUEIREDO - ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº
09.491.099/0001-46 (contrato nº 54/2023/PGJ, PGA nº19.21.0428.0029483/2023-09).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de outubro de 2023.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 4331/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, em conformidade com osAtos PGJ/PI nº 1232/2022 e 1281/2023,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ADRIANO FONTENELE SANTOS, titular da Promotoria de Justiça de Luís Correia, para, sem prejuízo de
suas funções, responder pela 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, em 30 de outubro e 01 de novembro de 2023, em razão da licença e folga
compensatória do Promotor de Justiça Ruszel Lima Verde Cavalcante.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de outubro de 2023.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 4332/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições, considerando o Ofício 621/2023 contido no
Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA/SEI nº 19.21.0428.0029491/2023-84,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor FELIPE ARLLEM REZENDE, matrícula nº 20026, para fiscalizar a execução do contrato firmado entre a Procuradoria
Geral de Justiça, CNPJ: 05.805.924/0001-89, e a empresa MARCOS ALBERTO ARRUDA DE FIGUEIREDO - ME, CNPJ: 09.491.099/0001-46
(contrato nº 53/2023/PGJ).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de outubro de 2023.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
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6.4. EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2023 PGJ32648 

o

6

TELA DE PROJEÇÃO MANUAL 100" Especificações mínimas: Tela 100" polegadas. Película Malte-
White branca. Fixação no teto ou na parede. Bordas com pintura eletrostática. Área visual de
aproximadamente: 1,55m x 2,10m. Garantia: mínima de 12 meses, a partir da data do recebimento
definitivo

M a r c a
3 A T e c h
M o d e l o
TF100-43

R $
410,0
0

8

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 25 DE OUTUBRO DE 2023.
Dr. Hugo de Sousa Cardoso - Subprocurador de Justiça Institucional

EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2023 PGJ
a) Espécie: Contrato n° 53/2023/PGJ, firmado em 24/10/2023, entre aProcuradoria-Geral de Justiça, CNPJ nº 05.805.924/0001-89, e a empresa
MARCOS ALBERTO ARRUDA DE FIGUEIREDO - ME, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº : 09.491.099/0001-46.
b) Objeto: O objeto do presente Termo de contrato é a aquisição de material de expediente para o Ministério Público do Estado do Piauí,
conforme especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, e anexo do Contrato.
c) Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 11.346/04;
d) Procedimento de Gestão Administrativa: nº 19.21.0428.0029491/2023-84.
e) Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura e encerramento na mesma
data do ano seguinte ao da assinatura, tendo eficácia após a publicação do extrato do ato no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, nos termos do art.
61, parágrafo único da Lei 8.666/1993.
f) Valor: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 16.892,45 (Dezesseis mil e oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco
centavos). No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
g) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101; Fonte de Recursos: 500; projeto/atividade: 2000; natureza da despesa: 3.3.90.30, Nota
de empenho: 2023NE00998;
h) Signatários: contratado Sr. Marcos Alberto Arruda de Figueiredo, portador do CPF (MF) nº ***.022.743-** e contratante: Subprocurador-Geral
de Justiça Institucional, Dr. Hugo de Sousa Cardoso.
ANEXO I

EMPRESA VENCEDORA: MARCOS A. ARRUDA DE FIGUEIREDO - ME, CNPJ: 09.491.099/0001-46
ENDEREÇO: Rua Coelho de Resende, 2237 - Bairro Marques, CEP: 64.002-470
REPRESENTANTE: MARCOS ALBERTO ARRUDA DE FIGUEIREDO, CPF: ***.022.743-**
FONE: 86 99919-6721
E-MAIL: uniclass.pi@hotmail.com

LOTE 1

ITEM
DESCRIÇÃO DO
OBJETO

MARCA MEDIDA
Q T D E .
REGISTRADA

V A L O R
UNITÁRIO

1ª AQUISIÇÃO V A L O R
TOTAL19.21.0428.0029491/2023-84

1

Alfinete colorido para
mapa, tipo redondo,
embalagem/caixa com
50 unidades.

JOCAR Caixa 45 R$ 3,58 5 R$ 17,90

2

Alfinete de Segurança
-  M a t e r i a l :  A ç o
Niquelado, Tamanho:
22mm, Cor: Dourada.
C a i x a  c o m  1 0 0
unidades.

JOCAR Caixa 45 R$ 6,50 5 R$ 32,50

3

Almofada car imbo,
material caixa: plástico,
mater ia l  a lmofada:
esponja absorvente
revestida de tecido,
c o r :  p r e t a ,  t i p o :
e n t i n t a d a ,
comprimento: 12 cm,
largura: 9 cm.

RADEX Unidade 90 R$ 5,50 15 R$ 82,50

4

A p a g a d o r  q u a d r o
branco, material base:
feltro, material corpo:
acrílico, comprimento:
17 cm, largura: 5 cm,
a l t u r a :  1 0  c m ,
c a r a c t e r í s t i c a s
adicionais: estojo com
compartimento para 2
pincéis.

RADEX Unidade 1.080 R$ 6,80 50 R$ 340,00

5

Apontador  Láp is  -
Material: Plástico, Tipo:
Esco lar ,  Tamanho:
Pequeno, Quantidade

CIS Caixa 18 R$ 19,00 5 R$ 95,00
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F u r o s :  1 ,
C a r a c t e r í s t i c a s
A d i c i o n a i s :  S e m
Depósito, Caixa com
24 unidades.

6

Bloco marcador de
página 45 x 12 mm.
c o m  5  c o r e s
t r a n s p a r e n t e .
Reposicionáveis. Não
d a n i f i c a m  e  n e m
deixam restos de cola
nas páginas.  Fáci l
a p l i c a ç ã o  e  a l t a
durabi l idade. Bloco
com 25 folhas. Pacote
contendo 5 blocos.

NOTEFIX Pacote 180 R$ 8,90 50 R$ 445,00

7

Bloco recado, material:
papel, cor: amarela,
l a r g u r a :  3 8  m m ,
comprimento: 51 mm,
c a r a c t e r í s t i c a s
a d i c i o n a i s :
a u t o a d e s i v o ,
remov íve l ,  pos t - i t ,
quantidades folhas:
100 un.

NOTEFIX Bloco 1.800 R$ 2,80 300 R$ 840,00

8

Bloco recado, material:
papel, cor: variadas,
l a r g u r a :  7 6  m m ,
comprimento: 76 mm,
c a r a c t e r í s t i c a s
a d i c i o n a i s :
autoadesivo, post it,
quantidades folhas:
100 un.

NOTEFIX Bloco 900 R$ 4,40 200 R$ 880,00

9

B o r r a c h a  e s c o l a r
m a c i a  e  s u a v e ,
a p l i c á v e l  s o b r e
d i ve r sos  t i pos  de
s u p e r f í c i e  e  p a r a
qualquer graduação de
grafite. Apaga lápis e
lapiseira, produto sem
embalagem: 3,3 x 2,3 x
0 , 0 8  c m . 1 0 / 1 5 g r .
Record 40. Borracha
n a t u r a l ,  b o r r a c h a
s i n t é t i c a ,  c a r g a
mineral ,  agente de
v u l c a n i z a ç ã o ,
pigmento e óleo (caixa
com 40 unidades).

CIS Caixa 90 R$ 20,00 5 R$ 100,00

12

C a i x a
Correspondênc ia  -
C a i x a
C o r r e s p o n d ê n c i a
Material: Polietileno,
A l t u r a :  5 0  M m ,
Compr imento :  370
Mm, Cor: Incolor, Tipo:
Tripla, Largura: 260
Mm, Características
A d i c i o n a i s :  C o m
Inclinação Entre As
Bandejas. Fabricação
del lo ou similar de
i g u a l  o u  s u p e r i o r
q u a l i d a d e ,  c o m
certificado do immetro.

DELLO Unidade 90 R$ 55,00 4 R$ 220,00

13
Caixa correspondência
com duas bandejas no
t a m a n h o  o f í c i o  -

DELLO Unidade 90 R$ 53,00 4 R$ 212,00
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horizontal - articulável
i n j e t a d a  e m
p o l i e s t i r e n o  -
c r i s t a l / i n c o l o r  -
d i m e n s õ e s
comprimento 370 mm,
largura 255 mm, altura
210 mm - fabricação
del lo ou similar de
i g u a l  o u  s u p e r i o r
qual idade -  / /  com
certificado do immetro
- validade mínima de
1 2 ( d o z e )  m e s e s
contados a partir da
data de entrega.

14

Caneta esferográfica
m a t e r i a l :  p l á s t i c o
cristal, características
a d i c i o n a i s :  c o r p o
sextavado, material
ponta: metálica com
esfera de tungstênio,
tipo escrita: média, cor
tinta: azul. Marca de
referência: bic. Caixa
com 50 unidades.

COMPACTOR Caixa 180 R$ 35,50 20 R$ 710,00

15

Caneta esferográfica,
m a t e r i a l :  a c r í l i c o
transparente, material
p o n t a :  e s f e r a  d e
tungstênio, tipo escrita:
fina, cor tinta: preta,
c a r a c t e r í s t i c a s
a d i c i o n a i s :  c o r p o
sextavado e tampa
ventilada. Marca de
referência: bic. Caixa
com 50 unidades.

COMPACTOR Caixa 72 R$ 30,50 10 R$ 305,00

16

Caneta esferográfica,
ma te r i a l :  p l ás t i co ,
material ponta: plástico
c o m  e s f e r a  d e
tungstênio, tipo escrita:
g r o s s a ,  c o r  t i n t a :
vermelha. Marca de
referência: bic. Caixa
com 50 unidades.

COMPACTOR Caixa 45 R$ 28,00 5 R$ 140,00

17

C a n e t a  M a r c a d o r
P e r m a n e n t e  p a r a
C d / R e t r o p r o j e t o r ,
ponta 2.0mm. Marca
de referência: Pilot ou
de mesma qualidade
ou superior. Cor: preta.

RADEX Unidade 162 R$ 6,50 10 R$ 65,00

18

Caneta Marca-Texto
Material: Plástico, Cor:
Verde, Tipo Ponta:
C h a n f r a d a ,
C a r a c t e r í s t i c a s
Adicionais: Traço 2,5 A
5 Mm, Transparente.
C a i x a  c o m  1 2
unidades.

CIS Caixa 180 R$ 16,50 50 R$ 825,00

19

Caneta Marca-Texto
Material: Plástico, Tipo
Ponta: Chanfrada, Cor:
Fluorescente Amarela,
T i p o :  B a s e  Á g u a ,
C a r a c t e r í s t i c a s
Adicionais: Secagem
Rápida. Caixa com 12
unidades

CIS Caixa 180 R$ 13,50 40 R$ 540,00
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20

C o l a  B r a n c a  E m
Bastão Com 10G, Não
T ó x i c a ,  L a v á v e l ,
I n c o l o r ,  C o l a g e m
Rápida. Ideal Para
Colar Papel, Cartolina
E Similares.

KOALA Unidade 270 R$ 5,00 40 R$ 200,00

21

Co la  Compos i ção :
B a s e  Á g u a ,  C o r :
Branca,  Apl icação:
Papel, Couro E Tecido,
C a r a c t e r í s t i c a s
Adicionais: Lavável E
Atóxica, Tipo: Líquido,
A p r e s e n t a ç ã o :
Embalagem 100 G

KOALA Unidade 270 R$ 5,00 40 R$ 200,00

22

Cor re t i vo  L i qu ido ,
M a t e r i a l  A  B a s e
D ' á g u a ,  S e c a g e m
Rápida, Atóxico, Sem
Odor, 18ml

MERCUR Unidade 270 R$ 1,85 30 R$ 55,50

25

Fita Adesiva - Material:
P o l i p r o p i l e n o
T r a n s p a r e n t e ,
Aplicação: Multiuso,
Comprimento: 50 M,
Cor :  Inco lor ,  T ipo:
Monoface, Largura: 50
Mm,

ADERE Rolo 270 R$ 4,50 30 R$ 135,00

26

Fita Adesiva Durex
Transparente 12Mm X
40M, Com Boa Adesão
E Resistência.

ADERE Rolo 360 R$ 1,50 60 R$ 90,00

27

Fita Adesiva Material:
Crepe, Tipo: Gomada,
L a r g u r a :  4 5  M m ,
Comprimento: 50 M,
Cor: Marrom

ADERE Rolo 450 R$ 7,60 60 R$ 456,00

29

Fita Adesiva Material:
P o l i p r o p i l e n o ,
A p l i c a ç ã o :
Empacotamento Em
Geral, Comprimento:
50 M, Cor: Marrom,
Largura: 50 Mm

ADERE Rolo 450 R$ 5,50 60 R$ 330,00

30

Lápis preto, material
corpo: madeira, dureza
ca rga :  2 ,  f o rma to
c o r p o :  s e x t a v a d o ,
material carga: grafite
preto nº2. Caixa com
144 unidades.

PIRILAMPO Caixa 18 R$ 45,00 5 R$ 225,00

31

P i n c e l  a t ô m i c o
permanente, cor preta,
corpo composto por
resina termoplástica,
p o n t a  d e  f e l t r o
chanfrado que permite
dois t raços: f ino e
grosso caixa com 12
unidades. Marcas de
R e f e r ê n c i a :
Compactor, Pilot ou
Bic.

RADEX Caixa 45 R$ 35,50 4 R$ 142,00

32

P i n c e l  a t ô m i c o
p e r m a n e n t e ,  c o r
v e r m e l h a ,  c o r p o
composto por resina
termoplástica, ponta de
feltro chanfrado que
permite dois traços:

RADEX Caixa 45 R$ 41,60 4 R$ 166,40
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f ino e grosso caixa
com 12  un idades .
Marcas de Referência:
Compactor, Pilot ou
Bic.

33

P i n c e l  m a r c a d o r
p e r m a n e n t e  c d ,
material: plástico, cor
t i n t a :  a z u l ,
c a r a c t e r í s t i c a s
adicionais: tinta à base
d e  á l c o o l ,  p o n t a
chanfrada. Caixa com
12 unidades. Marcas
d e  R e f e r ê n c i a :
Compactor, Pilot ou
Bic.

RADEX Caixa 45 R$ 44,85 4 R$ 179,40

34

Pincel quadro branco,
magnético, material:
p lás t i co  rec ic lado ,
material ponta: feltro,
tipo carga: descartável,
c o r :  a z u l ,
c a r a c t e r í s t i c a s
adicionais: cilíndrico.
C a i x a  c o m  1 2
unidades. Marcas de
R e f e r ê n c i a :
Compactor, Pilot ou
Bic.

RADEX Caixa 45 R$ 49,50 10 R$ 495,00

35

Pincel quadro branco,
magnético, material:
p lás t i co  rec ic lado ,
material ponta: feltro,
tipo carga: descartável,
c o r :  p r e t a ,
c a r a c t e r í s t i c a s
adicionais: cilíndrico.
C a i x a  c o m  1 2
unidades. Marcas de
R e f e r ê n c i a :
Compactor, Pilot ou
Bic.

RADEX Caixa 45 R$ 33,50 5 R$ 167,50

36

Pincel quadro branco,
magnético, material:
p lás t i co  rec ic lado ,
material ponta: feltro,
tipo carga: descartável,
c o r :  v e r m e l h a ,
c a r a c t e r í s t i c a s
adicionais: cilíndrico.
C a i x a  c o m  1 2
unidades. Marcas de
R e f e r ê n c i a :
Compactor, Pilot ou
Bic.

RADEX Caixa 45 R$ 40,80 5 R$ 204,00

37

R é g u a  E s c r i t ó r i o
Mate r ia l :  P lás t i co ,
Comprimento: 30 Cm,
C o r :  I n c o l o r ,
C a r a c t e r í s t i c a s
Adicionais: 2,6 Cm De
Largura, Graduação:
Centímetro/Milímetro,
Tipo Material: Flexível

WALEU Unidade 90 R$ 3,45 30 R$ 103,50

39

Tinta para carimbo
aspecto físico: líquido,
componentes: base
d ' á g u a ,  c o r a n t e ,
solventes e aditivos,
cor: preta. Frasco com
40ml.

RADEX Unidade 90 R$ 4,50 15 R$ 67,50
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VALOR TOTAL LOET 1: R$ 9.066,70 (Nove mil, sessenta e seis reais e setenta centavos)
R $
9.066,70

LOTE 3

ITEM
DESCRIÇÃO DO
OBJETO

MARCA MEDIDA
Q T D E .
REGISTRADA

V A L O R
UNITÁRIO

1ª AQUISIÇÃO V A L O R
TOTAL19.21.0428.0029491/2023-84

1

G r a m p e a d o r
Tratamento Superficial:
P i n t a d o ,  M a t e r i a l :
Metal ,  T ipo:  Mesa,
Capacidade: 100 Fl,
Tamanho  Grampo:
23/6, 23/8, 23/10, E
23/13.

JOCAR Unidade 45 R$ 75,00 5 R$ 375,00

2

G r a m p e a d o r ,  D e
M e s a ,  E s t r u t u r a
M e t á l i c a ,  B a s e
P lás t i ca ,  Med indo
(13X3x5) Cm, Na Cor
Preta, Grampo 26/6,
C o m  C a p a c i d a d e
M í n i m a  P a r a
Grampear 25 Folhas
Papel 75G/M2

JOCAR Unidade 270 R$ 9,50 50 R$ 475,00

3

Grampo cobreado p/
grampeador, tamanho
26 x 6, caixa com 1000
unidades.

ACC Caixa 180 R$ 3,25 50 R$ 162,50

4

G r a m p o  p /
Grampeador Material:
Meta l ,  T ra tamento
S u p e r f i c i a l :
G a l v a n i z a d o ,
Tamanho: 23/13. Caixa
com 1.000 unidades.

ACC Caixa 90 R$ 15,00 15 R$ 225,00

6

C l i p e s  e m  a ç o  e
pintura epóxi nº 8/0
acond ic ionado  em
c a i x a  c o m  5 0
unidades, galvanizado.

ACC Caixa 90 R$ 3,65 25 R$ 91,25

7

C l i p e s  n º  4 / 0 .
Galvanizado. Material:
Metal. caixa com 50
unidades

ACC Caixa 90 R$ 3,75 35 R$ 131,25

8

C l i pe  T ra tamen to :
G a l v a n i z a d o ,
A p l i c a ç ã o :  F i x a r
Papéis E Similares,
T a m a n h o :  2 / 0 ,
Material: Arame De
Aço, Caixa com 50
unidades.

ACC Caixa 90 R$ 3,25 25 R$ 81,25

9

E x t r a t o r  G r a m p o
M a t e r i a l :  A ç o
Galvanizado,  T ipo:
E s p á t u l a ,
Compr imento :  150
Mm, Largura: 15 Mm

CIS Unidade 90 R$ 3,85 20 R$ 77,00

12

T e s o u r a  t a m a n h o
21cm, material: aço
inoxidável, material
c a b o :  p o l i e t i l e n o ,
comprimento: 21 cm.

JOCAR Unidade 180 R$ 12,50 40 R$ 500,00

13

Estilete estreito, corpo
p l á s t i c o ,  t r a v a
automática, lâmina 9
mm de aço-carbono,
ex tensíve l  in terna.
Aplicação: Escritório,

CIS Unidade 90 R$ 1,75 40 R$ 70,00
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Compr imento :  135
Mm, Espessura: 0,50
Mm, Largura: 9 Mm,
Comprimento Lâmina:
85 Mm

14

Organizador De Mesa,
Confecc ionado Em
Acrílico Fumê, Dotado
D e  U m  P o r t a
Lápis/Canetas,  Um
Por ta -C l i ps  E  Um
P o r t a - L e m b r e t e s ,
Fixados Sobre Uma
Base Retangular Única
De No Mínimo 22Cm X
6Cm.

DELLO Unidade 90 R$ 16,50 15 R$ 247,50

17

Papel Fotográfico Com
Gramatura 180G/M2,
Tamanho A4, Medindo
210X297mm, Pacote
Com 50 Folhas.

REPORT Pacote 135 R$ 30,00 20 R$ 600,00

18

Papel Para Impressão
Formatado -  T ipo :
Couchê, Tamanho (C
X L): 297 X 210 Mm,
Gramatura: 180 G/M2,
Cor: Branco, Pacote
com 100 folhas.

REPORT Pacote 135 R$ 32,00 20 R$ 640,00

20

E n v e l o p e  D e
Papelaria, Em Papel
K r a f t ,  P e s a n d o
80G/M2, Tipo Saco,
Sem Impressao De
R p c  D o  C o r r e i o ,
Medindo (200X280)
Mm (Larg X Alt), Com
Aba, Na Cor Ouro.
C a i x a  c o m  1 0 0
unidades.

SCRYTI Caixa 90 R$ 24,50 20 R$ 490,00

21

E n v e l o p e  D e
Papelaria; Em Papel
Kraft; Pesando 75 A 80
G/M2; Tipo Saco; Sem
Impressão; Medindo
(240X340) Mm (Larg.
X Alt.); Com Aba; Na
Cor Ouro. Embalagem
Com 100 Unidades.

SCRYTI Caixa 90 R$ 32,00 20 R$ 640,00

22

Envelope Ofício, 63
G/M2, 114X229mm,
C a i x a  C o m  1 0 0 0
Unidades, sem CEP,
Na Cor Ouro.

SCRYTI Caixa 45 R$ 118,00 15
R $
1.770,00

23

Envelope ouro, tipo
saco, em papel kraft
ouro, gramatura 80
g/m², tamanho 310 x
410 mm, sem cep,
caixa com 100 un.

SCRYTI Caixa 45 R$ 50,00 15 R$ 750,00

29

Perfurador papel  -
P e r f u r a d o r  p a p e l ,
material: metal, tipo:
mesa ,  capac idade
pe r fu ração :  30  f l ,
f u n c i o n a m e n t o :
manual, características
a d i c i o n a i s :  c o m
m a r g i n a d o r  e
aparador, quantidade
furos: 2 un

JOCAR Unidade 180 R$ 25,00 20 R$ 500,00

VALOR TOTAL LOTE 3: R$ 7.825,75 (Sete mil, oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos) R $
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6.5. EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2023/FMMP/PI 32656 

7.825,75

VALOR TOTAL LOTE 1+3: R$ 16.892,45 (Dezesseis mil, oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos)
R $
16.892,45

Teresina, 25 de outubro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2023/FMMP/PI
a) Espécie: Contrato n° 39/2023/FMMP/PI, firmado em 24/10/2023, entre oFundo de Modernização do Ministério Público do Estado do Piauí,
CNPJ nº 10.551.559/0001-63, e a empresa MARCOS ALBERTO ARRUDA DE FIGUEIREDO - ME, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº:
09.491.099/0001-46.
b) Objeto: O objeto do presente Termo de contrato é a aquisição de material permanente (Smart TV 60 polegadas, micro-ondas 30 litros e
cafeteira elétrica), conforme as especificações contidas noTermo de Referência, Anexo I do edital, e anexo I do Contrato.
c) Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 11.346/04;
d) Procedimento de Gestão Administrativa: nº 19.21.0427.0033642/2023-57.
e) Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura e encerramento na mesma
data do ano seguinte ao da assinatura, tendo eficácia após a publicação do extrato do ato no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, nos termos do art.
61, parágrafo único da Lei 8.666/1993.
f) Valor: O valor do presente Termo de Contrato é de R$26.220,00 (Vinte e seis mil e duzentos e vinte reais). No valor acima estão inclusas todas
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
g) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária: 25102; Fonte de Recursos: 759; projeto/atividade: 4102; natureza da despesa: 4.4.90.52, Nota
de empenho: 2023NE00048;
h) Signatários: contratado Sr. Marcos Alberto Arruda de Figueiredo, portador do CPF (MF) nº ***.022.743-** e contratante: Subprocurador-Geral
de Justiça Institucional, Dr. Hugo de Sousa Cardoso.
ANEXO I

EMPRESA VENCEDORA: MARCOS A.ARRUDA DE FIGUEIREDO - ME, CNPJ: 09.491.099/0001-46
ENDEREÇO: Rua Coelho de Resende, 2237 - Bairro Marques, Teresina - PI, CEP: 64002-470
REPRESENTANTE: MARCOS ALBERTO ARRUDA DE FIGUEIREDO, CPF: 228.02*.***-**
FONE: (86) 99919-6721
E-MAIL: uniclass.pi@hotmail.com

LOTE I

I T E
M

DESCRIÇÃO DO
OBJETO

QTDE. FMMP MARCA
V A L O R
UNITÁRIO

2ª AQUISIÇÃO

VALOR TOTAL19.21.0427.0033642/2023-
57

1

SMART TV 60
POLEGADAS
R e q u i s i t o s
mínimos:
Smart TV LED
4k, 60 (sessenta)
polegadas, HDR
(High Dynamic
Range),  Dolby
D i g i t a l  P l u s ,
In te ração  po r
voz, processador
q u a d c o r e  o u
super io r ,  com
conversor digital
e  w i - f i
i n t e g r a d o s ,
Blutooth, com no
m í n i m o  d u a s
entradas USB,
três HDMI e uma
e n t r a d a  L A N .
Classificação de
consumo (selo
E N C E )  " A " .
Tensão  220V.
D e v e
a c o m p a n h a r
controle remoto e
cabo de força.
Garantia: mínima
de 12 meses, a
partir da data do
r e c e b i m e n t o
definitivo.

10

S m a r t  T V
60" LG 4K
U H D
60UQ8050
W i F i ,
B l u e t o o t h ,
HDR, Nvidia
GEFORCE
N O W ,
T h i n Q  A I ,
S m a r t
M a g i c ,
G o o g l e ,
Alexa

R$ 3.600,00 5 18.000,00

LOTE II
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

Estado do Piauí

ContratosWeb - Recibo de Finalização

Tribunal de Contas

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

26/10/2023

CW-022156/23

nº processo TCE

53/2023

nº contrato

19.21.0428.0029491/2023-84
nº processo administrativo

Licitação

procedimento origem

26/10/2023

data do cadastro

Aquisição de material de expediente para o Ministério Público do Estado do Piauí, conforme
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, e anexo deste Contrato.

objeto

data últ. alteração

09.491.099/0001-46

cpf/cnpj

MARCOS A ARRUDA DE FIGUEIREDO

nome do contratado

R$16.892,4524/10/2023

data da assinatura valor contratado

Impresso em: 26/10/2023 08:59
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